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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Elias"

Dispõe sobre denominação do CEIM localizado no
Bairro Canivete, e dá outras providências.

Art. 1° Fica denominado "GIOVANI PAULO SALVADOR MEIRA" o novo Centro de

Educação Infantil Municipal - CEIM do Bairro Canivete, Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plen

dia

[uim Calmon" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quatro
arço do ano dois mil e quinze.

EdimarriteTazzi

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
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NOME:

GlOVANÍ PAULO SALVADOR MEIRA

MATRICULA:

0237880155 2011 4 00050 168 0021230 31

masculino branca

NATURAUDADE

ILINHARES-ES

ESTADO aviL E IDADE

solteiro - 6ano(s)

DOCUWENTO DE IDENTIFICAÇÃO

Não

FILIACAO

Giidásio Morotto Meira e Eliana Barceiios Salvador.

PATA E HORA DO FALECIMENTO . ■ ' _ • . . . ^

aos vinte ê hóvè (29) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e onze (2011)
à(s) 23:45 hora(s) '
tOCAL DE FALECIMENTO

29

MÉS ANO

10 2011

Hospital Rio: Doce:-í Linhares - ES
CAUSA DA MORTE

eitoaçidbse ̂  El 4.1)
LOCAt. DO:SEPUtTÀMEKTO ;

|Gefht^rk>^S^,Jo'sé^;boirrp,Nffl

Eiiomáf MsrptdMèírà
■ IVOHE DO MEDICO E CRM

Julíãd Nunes Batista, CRM n° 1876

OBSERVAÇÕES / AVERBACOES

Data do Registro: ao primeiro (01) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e .onze (2011) O falecido
era solteiro. O declaranté apresentou Certidão de Nascimento do obituâdo do Cartório de Registro Civil e
Tabeiionato deJMotas. Sede e Comarca de Linhares/ES. (livro A-149, folhas 96. sob n° 95591); não deixou bens
a inventariar, nãò deixou testamento conhecido, não deixou herdeiros menores e ou interditos, não deixou filhos

k**1tAAXkkkkAkkkk4t*ieic*1t***it***irit

CARTÓRIO LINHARES
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

Oficial e Tabelião: Robertò Forner Júnior
Av. Nicpla Biancard, 1132, Lj 01 - Centro - Linhares -ES

CEP: 29900-208-télFâx: (0xx27)3371-6168

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Linhares-ES, 01 de novembro de 2011.

Luzia Km FíòrpVÇampanharo
2® Escrevente Sijbstituta

j  Poder Judiciário dp Estado do Espírito Santo
!  Sélo' Digitai dè Fiscalização
í  Õ23788:SYM1105.00103
|Emolumentos: R$ 0,00 Taxas: ;r$ > 0,00 Total: R$ 0,00

Consulte autetiticidãcle em wwv;/.t|es.ius.br
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SOLICITACÃO

Nós, Comunidade do Bairro Canivete, solicitamos a esta conceituada Câmara de

Vereadores de Linhares que o nome da extinto CEIM "Peter Pan" passa a ser chamado

CEIM "Giovani Paulo Salvador Meira". Giovani foi um aluno do CEIM "Peter Pan" e

quando extinto passou a ser aluno do CEIM Olga "Bortot Molina" e de uma forma

inesperada, aos seis anos, antes mesmo de completar o ciclo da Educação Infantil teve

uma morte súbita, deixando muitas saudades para os seus pais, familiares e

coleguinhas do CEIM.

Giovani era até então, filho único de Gildásio Maroto Meira e Eliana Barcelos

Salvador. Quando se sugeriu o nome do Giovani , a comunidade aplaudiu e

parabenizou, houve muita emoção e até mesmo choro, por Giovani ser lembrado e ser

uma criança. Acreditamos que as crianças não são apenas o futuro desta nação, mas é

o presente que precisa ser cuidado e investido na base para que no futuro tenhamos

uma geração melhor.

Giovani estava muito feliz e ansioso, pois aquele ano era o último ano de jardim e no

ano seguinte iria ingressar no Ensino Fundamental.

Giovani começou a passar mal no dia 29 de outubro de 2011, foi levado ao Hospital

Rio Doce e teve um aumento rápido de Glicose, que infelizmente, não deu tempo de

ser controlado, vindo a falecer no mesmo dia.
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SOLICITAÇÃO

Nós, Comunidade do Bairro Canivete, solicitamos a esta conceituada Câmara de

Vereadores de Linhares que o nome da extinto CEIM "Peter Pan" passa a ser chamado

CEIM "Giovani Paulo Salvador Meira". Giovani foi um aluno do CEIM "Peter Pan" e

quando extinto passou a ser aluno do CEIM Olga "Bortot Molina" e de uma forma

inesperada, aos seis anos, antes mesmo de completar o ciclo da Educação Infantil teve

uma morte súbita, deixando muitas saudades para os seus pais, familiares e

coleguinhas do CEiM.

Giovani era até então, filho único de Gildásio Maroto Meira e Eliana Barcelos

Salvador. Quando se sugeriu o nOme do Giovani , a comunidade aplaudiu e

parabenizou, houve muita emoção e até mesmo choro, por Giovani ser lembrado e ser

uma criança. Acreditamos que as crianças não são apenas o futuro desta nação, mas é

o presente que precisa ser cuidado e investido na base para que no futuro tenhamos

uma geração melhor.

Giovani estava muito feliz e ansioso, pois aquele ano era o último ano de jardim e no

ano seguinte iria ingressar no Ensino Fundamental.

Giovani começou a passar mal no dia 29 de outubro de 2011, foi levado ao Hospital

Rio Doce e teve um aumento rápido de Glicose, que infelizmente, não deu tempo de

ser controlado, vindo a falecer no mesmo dia.
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SOLICITAÇÃO

Nós, Comunidade do Bairro Canivete, solicitamos a esta conceituada Câmara de
Vereadores de Linhares que o nome da extinto CEIM "Peter Pan" passa a ser chamado
CEIM "Giovani Paulo Salvador Meira". Giovani foi um aluno do CEiM "Peter Pan" e
quando extinto passou a ser aluno do CEIM Olga "Bortot Molina" e de uma forma
inesperada, aos seis anos, antes mesmo de completar ó ciclo da Educação Infantil teve
uma morte súbita, deixando muitas saudades para os seus pais, familiares e
coleguinhas do CEiM.

Giovani era até então, filho único de Gildásio Maroto Meira e Eliana Barcelos
Salvador. Quando se sugeriu o nome do Giovani , a comunidade aplaudiu e
parabenizou, houve muita emoção e até mesmo choro, por Giovani ser lembrado e ser
uma criança. Acreditamos que as crianças não são apenas o futuro desta nação, mas é
o presente que precisa ser cuidado e investido na base para que no futuro tenhamos
uma geração melhor.

Giovani estava muito feliz e ansioso, pois aquele ano era o último ano de jardim e no

ano seguinte iria ingressar no Ensino Fundamental.

Giovani começou a passar mal no dia 29 de outubro de 2011, foi levado ao Hospital
Rio Doce e teve um aumento rápido de Glicose, que infelizmente, não deu tempo de
ser controlado, vindo a falecer no mesmo dia.
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-OA \yòè\Cl f\neu

FSri/v-w\A?\/Si i-%-x>,rAy tT'rxAnAA^
rf/^, iZlzCm^uh5JJá 0

íZ
Auy'

yíXtó Y>r>vt^^-

'7a> rifx; $)y/ix>u
T^€^lyOCXt£ •dg^í^líiíLX

 . .(.^ A/v>^— Tf Íí^,
'Qj^ /ia. ^'Aâf ^/Ô^Va TTTfychoadG



J^fWpíh
"n^iYvl/a^—ÍL " " ^

<5

A9- r

< 2;
Cd 3:

0:.
-X



l:z

■JJt

7^
.Srr-ry-y^ ->A^

çap*^ '^tpS OíWjJwj
í-L—C_^ ^ja''-'^-'vçv>./vu-^'y^- -~ • '■'^

7jÕ •C'ívff^'2/pt/i ,

TõvTh^

74;/«<W'f<e^m n / 4^vww

twto

77^

"C^
-;—f-p B2

!^m

Q 17© 5
'pv t>^ (/0'"|1> cy^ I 'ü; w"^qI "^/^iTwfyl/

^--ryr S5

1^
g two^^nnõyi

fe27t3
7^7^

^Vl/,
2

^í7ry V\yl>/V
V "n

■737^T=f=X3

-o-u3>^

-^}nnrt ^=5^t^



C©^

>;

rp ^í=3

jXJfiLw"
w\

.:<:í "U' ■■"v=í=

c/fi t2ru^|^ J

^

Ot(toU
Cn-

?3!

VA^^SljP*'
i7in®rgriN^

-qM .

í:,,^y--<yvv W/TU
—l^c?

^ ̂i;t^/-rJ -OM^I^ L ■" -
\aíéJ'^ô^/j^;) Òp à\M^^

mV5

Si.

-O

rMtm/fjjvf^ iüfpr^™g q.
■y
5

■
2r3

>>



■ò/j_^!^ ít;' Çsj '•-'\^'rãy CÃ7

-37Z

—>r\íO -"^ ^ .-^à■VVUV7

íí/tHICVÜ^- 0)0'
í -> ^

a^p^Ujii^l/)^ „ ÍT =Bt ^ □>,»)/

..n |<C^ F^PV^ÇZ
W

y1

>/Sf^?5r

FPn

^rirr^ / 7v<A)

ipTJT

1 OTM
io/'Jr7rYi:>^ r

'VJ VN

[TTm/^gw T^T^SS
"^ ■O cp <3^

CÍU,/i

5%W
TV

??

7^

V
55

WS\n

õF® •^ryw
b>

CC

c^
"^T^Py&Tjy^s j>

Tf 1



Jj. / b-^S>7

X .!k' '
■^^vv

4^á^-ép"

/át-âjv■V

\^\\

ol^ym
c?

^ q<^í<^rO(y^ '^'ósôtW'
V^Qyfç)

} [ ^fn w)

!5^

ffjro^
^XVT)-TJ<

Q
' ■':y<9

is^r^ OnCTTTõ^

27 z^n

55»^

"^yiwwA T
TèT^

''STPCíP?

í^TT^X a:í j ̂ "j (S^ynnu,



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER PA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PROJETO DE LEI NO 000409/2015

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DO CEIM LOCALIZADO NO BAIRRO

CANIVETE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'»#/

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador EDIMAR
VITORAZZI, dispondo sobre denominação de próprios,
dando outras providências.

O Projeto de Lei destacado possui ampio respaldo no artigo
15 da Lei Orgânica Municipal.

Ademais, encontra-se em anexo toda documentação
necessária para a aprovação do mesmo, não existindo
qualquer motivação que impeça seu andamento normal
nesta Casa de Leis.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da maioria
qualificada, haja vista tratar-se de projeto de denominação
de próprios e logradouros públicos, conforme dispõe o Inciso
VIII do art. 181 do Regimento Interno, no tange ao processo
de votação, deverá ser obrigatoriamente pelo processo de
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NOMINAL, segundo a ótica do inciso II do artigo 191 do
mesmo diploma legal.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, e entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de
março do ano de dois mil e quinze.

FRANC] [ARCISIO
Presidente

SILVA - PSB

ANTONIO CARLOS DA CUSLHA TEIXEIRA - PSC
'  Relator

ESTRINI - PRB

MEMBRO
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO 000409/2015

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DO CEIM LOCALIZADO NO BAIRRO

CANIVETE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador EDIMAR
VITORAZZI, dispondo sobre denominação de próprios,
dando outras providências.

O Projeto de Lei destacado possui amplo respaldo no artigo
15 da Lei Orgânica Municipal.

Dito isso, vale ressaltar ainda que o mencionado projeto não
representa qualquer impacto financeiro para a Administração
Municipal.

Ademais, encontra-se em anexo toda documentação
necessária para a aprovação do mesmo, não existindo
qualquer motivação que impeça seu andamento normal
nesta Casa de Leis.

Assim, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da
câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
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membros, e entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, tudo em conformidade
com o parecer da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

É o Parecer, saivo meihor juízo de Vossas Excelências.

Pienário 'Uoaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de
março do ano de dois mil e quinze.

ON CORRÊA -PPL

Presidente

O PEREIRA DE ALMEIDA - PSC

Relator
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 000409/2015

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO

CEIM LOCALIZADO NO BAIRRO

CANIVETE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do vereador EDIMAR VITORAZZI,

que ''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CEIM
LOCALIZADO NO BAIRRO CANIVETE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 da
Lei Orgânica do Município de Linhares, com a sanção do
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar o novo Centro de Educação Infantil
Municipal - CEIM, localizado no Bairro Canivete no
Município de Linhares/ES.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
QUALIFICADA, e o processo de votação será o
NOMINAL, conforme estabelecem os artigos 181, VIII C/C fl
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O artigo 191, inciso II, todos do Regimento Interno da
Câmara.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de
março do ano de dois mil e quinze.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador Geral
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Procurai
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